
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 138
SESSÃO ORDINÁRIA DE 25/9/2006
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



CONSIDERANDO a intensa movimentação de veículos na Avenida das Hortências, na Chácara Recreio do Havaí,




INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em exercício, VALDEMAR PEREIRA DE PINHO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar a instalação de dispositivos redutores de velocidade tipo “lombada” na Avenida das Hortências, na Chácara Recreio do Havaí, a fim de oferecer maior segurança aos motoristas e pedestres que transitam por referida via pública.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de setembro de 2006.
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